
tp,.c/-cJtum de Ódo ]orJt áoJ Ca~~rpoJ 

t.Jtado de Ól1o 'Paulo 
LIVRO N..2. FLS. N.!. 

NtJUCADO (A) NO J~NI\l 
DECP.ETO N9 6755/89 BOLETIM DO rV\UNrU~IO 

de 19 de julho de 1989 ~-· (; JO del:l.J..!2.2.JB 'i 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor NCz$ . . ....... . 

30 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

~~tigo lQ - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de NCz$ 30 . 000 ,00 (trinta mil cruza 

dos novos), autorizado pela Lei n9 3552/89, de 07 de julho de 1989, desti 

nado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

01.01 

01 . 01 15824944.170 

01.01 - 3251 

CÂMARA MUNICIPAL 

Corpo Legislativo e Secretaria 

Encargos de Previdência Social 

Inativos 30 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçame~ 

to vigente : 

01.01 

01 . 01 - 01010012.010 

01 . 01 - 3111 

CÂMARA HUNICIPAL 

Corpo Legislativo e Secretaria 

Subsidies e Representações 

Pessoal Civil 30.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

19 de julho de 1989 . 

Prefeitura Municipal 

Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

na Divisão 

Campos, 

zaçao de Atos, aos dezenove dias do mês de julho do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove . 

DFO/nbp/ . -
~~ Fort ato Júnior 
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